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O Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suéls legais atribui<;ões que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a 

C{1ma1<1 Municipal de Muniz Freire, aprovou e sanciona a seguinte 

LEI 

Art. 1 º. Ficirn (JS P(1clcres Legisla ti\ u e Executivo Municipal, mediante 

decreto, autorizados d abrir crédito adicional suplementar orçamento de 

201 1, até o lirni Le de :2U'Yu (vinte porcento) sobre o total das despesas fixadas 

em seus respectivos orçamentos, utilizando como fonte de recursos, as 

dcfinidds no 1\rt. 'i::\ ci<1 Lei Federal nº 4.:L20/64. 

Art. 2º. Est;i Lei cm \ 1gor na data de sua publicação. 

Art. 3". 1-ZL'\ (Jgalll sL <is disposi<;óes ern contrário. 

l\1u11i/'. Freire - ES, 13 ele outubro de 2011. 
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